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ANÁLISE DA OCC 

Alojamento local - Alterações 
na tributação dos rendimentos ANA CRISTINA SILVA 

Consultora da Ordem dos 
Contabilistas Certificados 

comunicacaogiocc.pt 

Como esperado, 
a Lei do 
Orçamento do 
Estado para 2017 
trouxe alterações 
na tributação dos 
rendimentos 
de alojamento 
local. 

orno esperado, a Lei do Orçamento do 
Estado para 2017 trouxe alterações na 
tributação dos rendimentos de aloja-
mento local. 

Em IRC, os rendimentos decorren-
tes de alojamento local na modalidade 
de moradia ou apartamento obtidos por 
sujeitos passivos no regime simplifica-
do são excluídos da aplicação do coefi-
ciente de 0,04 e passam a ficar sujeitos 
ao coeficiente de 0,35. 

Em IRS, a alteração vai no mesmo 
sentido: no regime simplificado passa 
também a ser aplicado o coeficiente de 
0,35. Igualmente, a exclusão do coefi-
ciente destinado aos rendimentos das 
atividades hoteleiras e similares (0,15 
em IRS) cinge-se aos rendimentos de 
alojamento local que resultem da explo-
ração de moradia ou apartamento. 

Quer no regime simplificado de IRS, 
quer no regime simplificado de IRC, o 
alojamento local efetuado através de es-
tabelecimentos de hospedagem, onde 
se incluem os "hostels", beneficia do 
mesmo coeficiente das atividades hote-
leiras e similares (0,15 e 0,04, respeti-
vamente). 

Em sede de IRS, as alterações intro-
duzidas foram mais além, pois é dada a 
opção aos titulares destes rendimentos 
de alojamento local, em moradias e 
apartamentos, optarem pela tributação  

de acordo com as regras da categoria F 
(rendimentos prediais). 

Note-se que não se trata de uma al-
teração da categoria onde os rendimen-
tos se inserem, pois continuamos a es-
tar perante rendimentos da categoria 
B. Mas permite-se que, para que no apu-
ramento dos rendimentos líquidos de-
correntes dessa atividade, se deduzam 
os gastos efetivamente suportados e pa-
gos pelo sujeito passivo para obter ou 
garantir tais rendimentos, apenas fican-
do excecionados de tal dedução os gas-
tos de natureza financeira, dos relativos 
a depreciações e dos relativos a mobi-
liário, eletrodomésticos e artigos de 
conforto ou decoração, e o adicional ao 
imposto municipal sobre imóveis. 

A opção pela aplicação das regras da 
categoria F não está circunscrita aos su-
jeitos passivos que estejam no regime 
simplificado, abrangendo também os 
que estejam no regime de contabilidade 
organizada. Mas a determinação do ren-
dimento líquido pelas regras da conta-
bilidade organizada permite um espe-
tro de deduções mais alargada, incluin-
do as depreciações sobre os imóveis, mo-
biliário e demais equipamentos, pelo 
que, serão aqueles que estarão enqua-
drados no regime simplificado que po-
dem ter vantagem em exercer tal opção. 

Esta possibilidade de aplicação das  

regras da cegoria F acabou por cons-
tar na versao final do Orçamento do Es-
tado assumindo uma forma mais razoá-
vel em relação à proposta. Manteve-se 
a integridade do conceito de rendimen-
tos que integram a categoria F, que são, 
necessariamente, diferentes dos rendi-
mentos alojamento local. Evitaram-se 
os problemas decorrentes da desafeta- . 
ção do património da categoria B, mas j  
sobretudo, retirou-se a pressão sobre o 
cadastro fiscal que decorreria de se ter 
contribuintes a liquidar IVA, a entregar 
a declaração periódica desse imposto e 
demais obrigações declarativas, mas 

inscritos na categoria F. 
Ficou a tentativa de equiparar a tri-

butação, nestes casos específicos, ao 
dito arrendamento tradicional. E igual-
mente, uma forma de minorar o impac-
to do aumento dos coeficientes aplicá-
veis a tais rendimentos. 

Na comparação "rendimentos de 
alojamento local - rendimentos pre-
diais", tendo estes, por definição, uma 
natureza distinta, obviamente, terão de 
existir diferenças em relação aos gastos 
que podem ser considerados como ne-
cessários para obter ou garantir cada 
um deste tipo de rendimentos.' 

Este artigo está em conformidade 

com o novo Acordo Ortográfico 


